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PLL No 11/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Declara  de  utilidade  pública  a  Augusta  e  Respeitável  Loja  SimbólicaArquitetosdaHarmonia.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Ass#atura

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Éeguiraop,enário

'1

(Presidente) EArquivar

MARIA AIVIÉLIA ÊEseguir ao pienário

(Relatora) EArquivar

HERNANI BARRETO [Ésegujraop[enárjo

J-+--`'
(Membro) HArquivar                                  ``

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   JC±  de abril de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(X) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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PLL N° 11/2024 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Declara    de    utilidade    pública    a    Augusta    e    Respeitável    Loja    Simbólica
Arquitetos da Harmonia.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, tendo avaliado o projeto discriminado em epígrafe,  nos termos regimentais,

se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Eseguir ao Pienário
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES ffiuíraop,enário
á#,'      j,,'(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao P[enário

\-/ _ -- -------._-___--__ -\j

(Membro) EArqu ivar                                          {.
_---,/__-`---_-----`   --`\

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,    _ÀÀ?-   de abril de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

QS Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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